
~~] ~~oPl 
SEXTA-FEIRA · PAGI~ ';.,.~ :--l DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

FORTALEZA, 03 DE JUNHO DE 2005 

"Bom aventurada é a na ão cu o DEUS ó o Senhor'' 

LUIZIANNE DE OLIVEIRA LINS 
Prefeita de Fortaleza 

JOSÉ CARLOS VENERANDA 
Vice-Prefeito 

OEOOATO JOSE: RAMALHO JÚNIOR 
Procuradoda Geral do Munefpto 

ALFREDO Jose: P. DE OLIVEIRA 
Socsetarla Munldpat de 

Planeiamenlo • Orçamento 

ANA MARIA OE C. FONTENELE 
Secreta ri.a de Admlnlslraç.ão do 

Munlc:Jpk> 

ALEXANDRE SOBREJRA CIALDIM 
Secretarla de Finanças do Munlclpk1 

SECRETARIADO 

LUlZ ODORICO M. OE ANDRADE 
Secretarlli Munldpal de Saílde 

IDEVALOO DA SILVA BODIÃO 
Soctctarla Munklpal de Educação e 

N1ls t6ncla Social 

LUCIANO UNllARES FEIJÃO 
Socrct.1rla MunlclPAI de De5envolv. 

Urbano e lnh•·Eatrulura 

PEDRO IVO OE SOUZA BATISTA 
Seetet1ula Municipal de Me io 
Amb .. nlt o Conttole Urbano 

MARIANO ARAÚJO FREITAS 
Seaetlrlal Ex.::utlva Reglo~I 1 

ROGt RJO CE ALENCAR A PINHEIRO 
Seaetarla Executiva Regk1nal li 

RAJMUNOO MARCELO C. OA SILVA 
Sectelarla Executiva Roglonal Ili 

FRANCISCO JOSt PiNHEIRO 
Secrellrlai Executiva Reglonal tv 

LUIZ ANTÓNIO ORIA FERNANOES 
Sectebub EJ.ecutlva Regk>nal V 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 
CAIADA PELA lE.I H" • U OE 24. OE MAIO 1H2 

w.ywf orlolczg ce goy b!fst rvld!qm 12w 

MARIA !VETE MONTEIRO 
Diretora 

JOSt OE FREJTAS UCHOA 
Seaetarla de OesenvoM mento 

Eeenómlco 

MARIA ISABEL OE ARAÚJO LOPES 
Secretatb d o Defesa do ConsumldOf • 

PROCON.fort. 
PAULO BARRETO RIOBRO MINOtU.O 

Seaetarlai E.J.ecutJva Regional VI 

AV. JOÃO PESSOA. • 180 - DAMAS 
FONE: (0XX85) 3-452.17•6 

(OXX85) J.4lM.588ô 
Fax: (OXX85) J.<lM.0 116 

CEP: 60.• 2S.UO FORTALEZA- CEARA 

designar FRANCISCO AURÉLIO C. BRITO, como Coordena
dor, remuneração equivalente à simbologia DAS.2, da Comis
são de Controle da Poluição Sonora, vinculada a Secrelaria 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos - SEMAM, a 
partir de 26.04.2005. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 01 de junho de 2005. Lulzianne de Oli
volra Llns - PREFEITA MUNICIPAL Ana Maria do Carvalho 
Fontonoto · SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

ATO Nº 2800/2005 • A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
designar ÀNGELA MARIA ARCANJO ALVES, como Coordena
dor, remuneração equivalente à simbologia DAS.2, da Comis
são de Controle da Poluição Sonora, vinculada a Secrelaria 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos - SEMAM, a 
partir de 26.04.2005. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 01 de junho de 2005. Lulzianno do Oli
veira Llns • PREFEITA MUNICIPAL. Ana Maria de Carvalho 
Fontonolo · SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

ATO Nº 2801/2005 - A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor
do com a Lei nº 8.287, art. 5°, de 07 de julho de 1999. RESOL
VE designar os servidores relacionados abaixo, para compor o 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Defesa do Meio Am
biente - FUNDEMA. a partir de 17 de janeiro de 2005, sem 
ónus para o Município. 

NOME CARGO 
Pedro Ivo de Souza Secrelário Municipal de Meio 
Balista Ambiente e Controle Urbano 

(SEMAM) - Presidente do Conse-
lho Gestor 

Alfredo José Pessoa de Secretário Municipal de Planeja-
Oliveira mento (SEPLA) Membro do Con-

selho Gestor 
Cláudio Alberto Barbo- Coordenador de Politicas Ambien-
sa Bezerra tais 
Francisco Rogério Secretário Executivo Regional IV -
Pinheiro Membro do Conselho Gestor 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
01 de junho de 2005. Luizianno do Olivolra Uns - PREFEITA 
MUNICIPAL. Ana Maria de Carvalho Fontonole - SECRETÁ· 
RIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

ATO Nº 2802/2005 - A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor
do com o Decreto nº 11 .703 de 23 de agosto de 2004. RESOL
VE designar os servidores relacionados abaixo, para compor o 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Limpeza Urbana -
FUNLIMP, a partir de 17 de janeiro de 2005, sem ónus para o 
Municipio. 

NOME CARGO 
Pedro Ivo de Souza Secretário Municipal de Meio 
Balista Ambiente e Controle Urbano 

(SEMAM) - Presidente do Conse-
lho Gestor 

António Ronivaldo da Presidente da Empresa Municipal 
Silva Maia de Limpeza e Urbanização 

(EMLURB) - Membro do Conselho 
Gestor 

Rogério de Alencar Secretário Executivo Regional li -
Araripe Pinheiro Membro do Conselho Gestor 
Genário Azevedo Fer- Coordenador do Fundo Municipal 
reira de Limpeza Urbana 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
01 de junho de 2005. Lulzlanne do Oliveira U ns - PREFEITA 
MUNICIPAL Ana Maria de Carvalho Fontenole · SECRETÁ
RIA DE ADMINISTRAÇÃO. .......... 

ATO Nº 2803/2005 - A PREFEITA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
nomear, nos temos do art. 11, item li da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Municipio de Forta
leza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, 
CLÁUDIO ALBERTO BARBOSA B~ZERRA. para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador de Polilicas Ambientais, 
simbologia DNS.1 , integrante da estrutura administrativa da 
Secrelaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos • 
SEMAM, constante do Quadro Permanente - Parte ) - Cargos 
em Comissão, a partir de 25.05.2005. GABINETE DA PREFEI
TA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 01 de junho de 2005. 
Lulzlanno de Oliveira Lins - PREFEITA MUNICIPAL Ana 
Maria do Carvalho Fontenele - SECRETÁRIA DE ADMINIS
TRAÇÃO. 

ATO Nº 2804/2005 - A PREFEITA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
nomear. nos temos do art. 11, item li da Lei nº 6.794, de 
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Autoriza o Chefe d~ Poder · 
"Executivo a · promover a .... · ·: · ' 

. .-
.· .. 

· ·· dis!lolu~o; a · llqufdação e a 
ext'inçãb-d~rigorllico lndus!rial 

. . ~e Fortaleza S.A: (FRIFORT) e 
'. :, . dá ~ulf~s,pr~vidê~d~s. '" 

r .. 
' . T A CÃM.ÀRA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

Dl;CRETA E EÜ SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art'. 1" ·Fica o 
C~efe do ~oder Exeçµtivo Municipal aut.orizado a promover a 
dissolução.lá llqÜidaçÂo r: a;extinção do Frigorlfico Jnqustrial de 
Fortaleza {3.A. (FRIFÇ)RT).. S.oci~qade qe Economia Mi~ta, a 
que se ref!!rem as Leis. Municipais de rt"s 3.021. de 22' de 

r
setembro <je 1965, 61 3.354, de 22 de marçci de 1967, com 
o~s.er\/ãnci~ daS. dis'posições da ,Lei nº . ~.4Q4. de 15 .de 
d~zembro de.197!3. Que dispõ~ sobre as Sociedades por Ações ·:· 1ª :cJás condições previ.sta~ . nesta. Lei. Jl\11. 2º • Compeli rã ao 
liC\'Jfdante ~ $odedade: além da~ atribuições que lhe são · 

· detéridas R6Jo· .art. 210, da Lei Federal n• 6.404, de 15 :de 
d~zembro 9e 197~:· 1 -:· ~stabeJecer e propçr. ~o .. Ch~fe do Poder 
Executivo tbdas as providências administrativas que se fizerem 
ríecessáriat sobretudo rio qÜe sé' refere a direitos e. Ôb(igações 
da. Sociedqde, inclusive a$. de natureza trabalhista; li - apurar 
lodos os 15eus ... .haveres .. reaHzando o lnventârio <le suas 
ristalações íisicas e industrials e de seus bens patrimoniais, 

·~Ó.dos ora desafetados, 'nos ter!Tic:is de~tã Lei. par~ fu:is de sua 
... !ali~çã9, ~nos t~rmos da le9islação pertinente: Ili - alienar. 
.. 1atraves delproCedlmento público, mediante processo licltatório. 

. : eom Qbser{ãncia das normas da legislação pertinente, todos os 
(~ens móliels· e imóveis ou ·quáisqu.er. outJ:os ~ens p~ftencentes 

empJesa!Jiçiuii:landa. apurados na forma prevista no incis~ li, 
este artigo; IV '7 firmar, q>m a .anuênci~ dp Chef~ do Poder 

eculivo, ~ni.n~êne do Município de FQrtaleza. com o Instituto 
acional de Seguridade ?oçl.al (INSS), com a Caixa Económica 
ederal (CE~) e con'! o; M1,mi.cipio de Caucaia, contratos ele · 
onfissão . de dividas apur14ctas, com base no passivo da 
oéiedade, acordando com . as mencionadas• .instituições a 

orma e as conpições de.· quitação. dos seus respectivos 
{ reditos, oferecendo-lhes .as garantias n~ssárias, na forma 

. prevista em Le!: V - VEJADQ Parágrafo Unico - VETADO. Art. 
~· - A partir da data de ·extinção definitiva. das atividades do 
Frigorifico lndu.strial de Fortaleza S.A. (éBIFORT), o. Município 
4e Fortaleza n.ão pOderâ· .assumir .qualquer participaçao de 

~
estimentos inos servi~os ·relacjona.dos-. ao abate de gado 
vi no. eaprino, ovl/ld e sulrrp. · destina-do ao consumo da 
pulação desta capital ou de .sua .Região, MetrQpolitaná, 
tringindo-sf7· sua aç~o. no partiC\Jlar,. ao controle fiscaliza tório . 
setor, de encargos e nos limites ~a competência do seu 

.Peclivo ~rgãq . de. · ~.údc. atendendo aos padrões de . 
Qb1idade .dos . produtqs. estabelecidos pelo Serviço de .. . . . . . . 

.. , 

; . ~ ... 
ln~peção F~erãl. i·Art. 4" - Caperá-ao Prefeito de Fortaleza 
~a1xar, medlante!"· oe·creto,' :'"a~· · medidas necessárias á 
1mple~entação. d~s . objetivos desta Lei,.· no . que tange aos 
demais e pe~har~ tnler6:sses da .~':lniP,pali.4ade. Art. 5• - Fica 
o Chefe do POder ~ecut1vo autonzai:lo .a ·abrir, a·o Orçamento 
Fisc~ I·. ~o Munícipio. em 'fàvor dos · Encargos Gerais do 
Munr.c1:p10 - Re<;yr;sos sob .supervisão : da Sec:retana de 
Administração. cre~rtq espe~ial no va1<_>r .. de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões ~ re;:iis), com a finalidade de saldar dividas 
remanescentes d~~ .liquidação e extinçao ·previstas· nesta Lei. 
inclusive as de naf!Jreza tra~aihlsta, utilizando, com recursos 
comp~(lSat(lr,ios, a~ .. dlsponibilidades P.revistas no art 43, § 1•, 
lp, .da Lei Federal ri! 4,320 de 11' de março d~ 1964. Parágrafo 
Umco - O Chefe ç(o Poder . Executivo fica autorizaç!o á incluir, 
anualmente. no orçamento do Município, a dotalj:ão específica 
p~ra fazer face a~ pagamento dos remanescentes das dividas 
a.que alude o capú.t. deste artigo, ate final .liquidação. Art. 6º • 
Esta Lei enlla em *lgor na data dé ·sua publtcaçao, revogadas 
as disposiÇôes em contrário. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em· 07 .de i.ul~o de 1999. Juraci 
Magalhães - PRE~EtTO DE FORTALEZA. 

.1 ~·· ... ••1:. ::,,· 
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-t>LEJ N" B285 OE 07 DE JUlHQ DE 1999 
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Denomina Célio Brasil Girão 
· uma arférià êfe Fortaleza. 

A CÂMARA .MUNICIPAl 'DE · FORTALEZA 
DECRETA E EU SANCIÓNO A SEGUINTE LEI: Art. 1• • Fica 
denominada Célio Brasil'(?irão uma artéria de FortalEtZS. Art. 2• 
• Esta Lei entra em ~~gor .nâ data de (q_a p~blibação, revogadas 
as disposições ~/n "c:Ontrário:· · PAÇO ' DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. em 07 de julhG de 1999. Juraci 
Magalhães - PREF!=IJ'O DE FORT~L~. 

• • • 1 • ... • •• , •.•• • • 

l . . . 
-. . · " . LEI Nº .&?86 DE 07 DE JUUiO OE.199S 

. Institui a Dia do AUeta Amador, 
'no Munio.ípkl dl'l FMaleza.' 

. . .. .A ' . ei~ARA . . M.UNICIPAL . D.E FORTALEZA 
DECRETA E EU SÀNCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1" • Fica 

. inslituid!). o .Dia do ft..lleta Amad.pr, no Municipio de Portalez.a. 
Ast. 2º - O Chefe dp Poder Executivo 'Municipal consultará os 
presidentes das fedjefa~s ·esportiva~. para determinar Õ dia 
em que deverá ser oficializada a comemoração prêvísta no art 
1 º. Art. 3º - O evento. ora instituído. · passará a constar no 
Calendário .. Oficial dç: Eventos do Municipio. Art. 4º - Esta Lei 
.entra em vigor na1 data de sua publicação. revogadas as 

. disposlçõos em contj'ãrio". ·P.AÇO DA P.REFEITIJRA MUNICIPAi . 
.DE FORTALEZA, em ·07 de julbo de. 1999. J.urac l Magalhães -
PREF.EJTO DE FOR!f.ALEZA. 

.·": 
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·b ispõe sobre o Fundo , de 
~Defesa do . M 'io Ambiente 
. (FUNDEMA) . e dá outras 
:providências .... 

/ 
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FORTAL~ ·CEARA 

A CÃMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
DECRETA E ~U SANCIONO A SEGUINTE LEI: Arl 1º • O 
Ff ndO de Defdsa do Meio Ambiente (FUNDEMA), criado pelo 
ap. 205. da Lei, Orgânica do Município de Fortaleza, vinculado â 
Secretana Muhicipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 
.A)mbÍente (SMDT), tem por finalidade o desenvolvimento de 

amas de educação ambiental, recuperação do meio 
a biente degredado e a preservação das âréas de interesse 

lógico. Art 12º - Cçinstituem receitas do -Fundo de Defesa do 
eio Amblen~ (FUNDEMA): l - dotações orçamentárias 

o iundas do ~róprio Município; li - taxas de lfcenciamenlo 
a bienlal; Ili - arrecadação de multas adminislralivas por atos '· 
lesivos ao ~io ambiente e da utilização . dos recursos 

~
bienlais; IV 1- contribuições, subvenções e auxtlios da União, 

d· · .E!tw.!o. dI Município e de suas respectivas autarquias, 
e presas pú licas. sociedades de economia mista e 
f ndações; V - as resultantes de convénios, contratos e 

n~órcios ce brados entre o Municipio e insti(uições públicas 
l priyadas. 1 observadas as obrigações contidas · nos 

respectivos ín~rumentos; VI - as resultantes de doações que 
'"rntm a rac.dber de pessoas físicas ·ou jurídicas e de 
Of9~nismos ppvados. nacionais ou ._internacionais; VII _ -
r~n<llmentos d~ qualquer natureza que venha auferir como 
r~muneração ~eolfente de aplicação do seu patrimônio; VIII -
o~tfps recursos que. por sua natureza, possam.ser destinados 
a fUNDEMAj Art. 3º • Os recursos oriundos do Fundo de 
O 1frsa do Meio Ambiente serão depositados em conta 

P_F.ifica e serão destinados à realização de programas e 
oj tos ligado~ à área do meío ambiente, consoante projetos 

a r vados pelQ Chefe do.Poder Executivo_ Art1 4• ·Fica criado 
o e nselho Gestor do Fundo de Defesa do Meio Ambiente com 
a mpetência de definir as políticas de financiamento e 
o e cionalização de suas ações, com a prévia aprovação do 
C~ e do Poder Elle6.Jtivo, além de.J1upervisionar a realização 
dps aportes' e das aplícaç6es de seus recursos. Art: 5º • 
C'O P,orêo o Conselho Gestor do Fundo de Defesa do Meio 
AJn ienle. como conselheiros, sem perceJ><Lão de remuneração, 
~s a qualidade: 1 - o secretário da Secretaria Municipal de 

- volviment.o T eailorial e Meio Ambiente (SMDT), que o 
p e 'dirâ; ÍI - o coordenador do Meio Alllbiente e Conlrole 
U b oo; Ili - o supeóntendent'e do Instituto de Planejamento do 

u icipio (IPLAM);, IV - 1 (um) secretirio, das Secretarias 
tivas Regionais {SER). designado pelo Prefeito Municipal. 

s· . o Fundo de Defesa do Meio Ambiente terá um 
executivo. com as seguintes atribuições: 1 -

exercer as funções de secretáriÇ> executivo do Conselho Geslor: 
li - movimentar os recursos operacionais e contábeis 
e·specificos das receilas, custos e atividades de cada programa 
amparado pela FUNDEMA; Ili - emitir demonstrativos mensais 
sobre a siluação patrimonial e financeira do Fundo; IV - manter 
registro financeiro das ações desenvolvidas: V· - cLidar da 
prestação de contas do FUNDEMA; VI - outras definidas pelo 
Conselho Gestor. § 1• - O coordenador executivo terá á sua 
disposição apoiada por 3 (três) assistentes. sendo 1 (um) a 
nlvel técnico-profissional e 2 (dois) para as atividades de apoio 
J!. !!XeCtJ.ção dos serviços administrativos decorréntes. § 2º -
Pelo desempenho das funções de coordenador do F~NDEMA, 
será 'atribuída ao seu exercente a gratificação de representação 
correspondente ao cargo em comissão de símbolo DNS·3. e 
para os exercentes das funções téy,nico-p<ofisSional e de apoio 
e execução do citado Fundo, as de slmbolos DAS-1· e DAS-2, 
respectivamente. Art 7º - Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir. adicional ao vigente orçamenlo do Município, 

, o crédito especial de até RS 500.000,00 (quínhenlos mil reais), 
observadas as disposições previstas no art 43,' § r -.. inciso Ili 
da lei Federal n• 4.320/64, destinados à impfai:itação do Fundo 
de Defesa do Meio Ambiente. Art. 8º - Aplicar-se-á, no que 
couber, â administração financeira do Fundo de Defesa do Meio 
AmbieQte, o disposto na Lei Federal n• 4.320, ·de 17 de março 
de 1964. Arl 9° - A presente Lei deverá ser reg1Jlamentada, por 
Decreto do Chefe do· Poder Executivo, no prazo de atê 90 
(rroventa) dias da publicação deste dii:>loma legal Art. 10 - Esla 
lei entra em vigor na data de sua publlcaéão. revoEJ~dàs as 
disposições em ct>nuário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 07 de julho de 1999. Juracl Magalhães -
PREFEITO OE FORTALEZA. _ ......... 

ATO Nº 1006/91 - O:PREFElTO MUNICIPAL DE 
FORTÂlEZA. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta do Processo n• 255190. RESOLVE, nos_ tal"(Tlos do. 
art. 281, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Municlpio de 
Fortaleza. -aprovado pela Léi nº 3.174', de 31 de dezembro de 
1965. na redação atualizada pel~ Lei n• 4.058, de 02 de 
outubro de 1972, combinado com .ô art. 1•, da Lei n• 5.684, de 
1• de marçô de 1983. assegurar a servid~ra MARIA GESILANE 
PEIXOTO COSTA. matrlcui., nº 22.300, lotada na Secretaria da 
Educação do Municipio, o direito :·de continuar a perceber a 
·função gratificada Administrador Esex>lar FGE.2. da Escola de 
1º Grau Faustino de Albuquerque, integrante da estrutura 
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"Bem aventurada é a na ão cu o DE.US é 'o S nhor" 

. 
PEDRO AUGUSTO DE SALES GURJÃO 

Secretário Munlcípal de Dosonvolvimento 
· Econõmlco 

1 

il 
J.URACI VIEIRA DE MAGALHÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 

ROSE MARY FREITAS MACIEL 
Secretírla Municlpal do Desenvolvimento 

Social 

RENATO PARENTE FILHO 
Secretário Municipal de Ocsenvolvlmonto 

Territorial e Mr.lo Ambiente · . I 
! 
1 

MARLON CARVALHO,CAMBRAIA 
VICE-PREFEITO 

1 
SECRETARIADO 

JOSÉ MOTA CAMBRAIA 
SecroLirlo Exocutivo da Regional 1 / 

..J 

JOSÉ EUSEU BECCO 
Secrotírlo ExecuUvo da Regiona! li 

BENEDITO CÉSAR BRAÚNA B. MARTINS 
DIRETOR ' LY~íOLA M~RIA DE A UIHO CABRAL 

, . Prruradora eral 
PETRÓNIO OE VASCONCELOS LEITÃO 

Secretário Executivo da Regional Ili 

MARIA DO CARMO AGALHÃES 
. Secretária de Adm nlstraçáo 
• 1 

TEODORA XIMENES DA SILVEIRA 
Secretária ExecuUva da Regional IV 

MARIA IVETE MONTEIRO 
ASSISTENTE T~CNICO (PRODUÇÃO GRÁFICA) 

koaERTQJ GERSOH pRAoVOHL 
; Secretário de Flpanças 

JU~NDI VIEI DE MAGALHÃES FILHO . 

JOAQUIM NEl"O BEZERRA 
Socrot.irio ExeçuUvo da Regional V AV. JOÃO P~SSOA, 4180- DAMAS 

FONE: (085) 494.5886-FAX: {085) <494.0338 
CEP: 60.425-660 ·FORTALEZA- CEARÁ .Secretário Ação Governamental 

PEDRO WILTON CLARES 
Secret.ário ExecuUvo da Regional VI 

. DECRETÇ> Nº 10579 DE 19 DE AGOSTO DE 1999 
! 1 

Modifica a composição dos 
membros natos da Comissão 
Permanente de Avaliação do 

·Plano Diretor- CPPD. 

OiPREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso de suas airibuições que lhe confere o art. 76, da Lei 
OrgâniC:a do Mupicipio, de 05 de abril de 1990, combinado com 
o afligj' 1· , da ~ei n• 8108, de 13 de dezembro de 1997 e os 
artigos: 15 e~· da Lei n• 8283, de 30 de junho de- 1999. 

' OfCRflA: Art. 1· - A composição dos. membros natos da 
Oomissão Pe anente de Avaliação do Plano Diretor - CPPO, 
p~ss11 ; a ser a seguinte: a) Secretaria Municipal .de 
âesch~ol11imen Territorial e Meio Ambiente - SMQT: b) 
Secretbria Munippal de Desenvolvimento Econômico - SMDE; 
c) Secretaria M9nicipal de Ação Governamental; d) Secretarias 
Sxeculívas Regionais 1 a VI; e) Secretaria de Finahças . do 
Município - SEFilN; f) Procllradoria Geral do Múniclpio - PGM; 
g) Empresa TéfI1ica· de Transportes Urbanos - ETIUSA: h1 
Empresa MunicjPal de Limpeza e Urbanização - EMLURB. Art. 
2· • Este Decr~o entra em vigor na data da sua .publicação, 
r~vogadas as di ·posições em contrário. PAÇO MUNICIPAL. em 
19 pe agosto de 1999. Juraci Vieira de Magalhães -
REFEITO MUr,lCIPAL DE FORTALEZA. ! . . ........ ... 

Í DECRETO N" 10580 DE 19 DE AGOSTO DE 1999 

Regulamenta a Administração 
do Fundo de Defesa do Meio 
Ambiente - FUNDEMA, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE FORTALEZA, ·no 
so de suas atriÇuições· legais, com fundamento na Lei 
rg nica deste Murlcíplo, art. 76, incisos Ili e VI, e art. 0 205, 
o SIDERANDO, a necessidade de implementação do 
u DEMA para o Incremento da política munlcipal de proteção 
0 io· ambiente! e da exploração racional dos recursos 

" al iiais;• do Munlclpio de Fortaleza que implicará na 
con ~lidação das tdiretrizes constantes do . art. 194 da Lei 

· Org nica do Muoic!pio, CONSIDERANDO, ainda, o art. a:. da 
·ei • 8.~87, de 07 de julho de 1999. DECRETA: Art. 1 - O 

li I! 

Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente - FUNDEMA . 
críado pelo art. 205 da Lei Orgânica Municipal e disciplinado 
pela Lei nº 8287199, de natureza con!Bbil e financeira, tem por 
finalidade concentrar recursos para o desenvolvimento de 
programas destinados à educação ambiental, recuperação do 
ambiente degradado e a preservação das áreas de ~teresse 
ecológico. Art. 2º • O FUNDEM:A. .serâ. gerenciado pelo 
Conselho Gestor, que terá a seguinte .composição: 1 -
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 
Ambiente {SMDT), que o presidirá; li - O Coordenador de Meio 
Ambiente e Controle Urbano da SMDT: Ili - 01 {um) Secretário 
Executivo Regional (SER). designado pE:lo Prefeito Municipal. 
Art. 3º • Caberá ao Conselho Gestor do FUNDEMA: 1 -
estabelecer e executar a política de aplicação dos recursos do 
FUNDEMA, observadas as d iretrizes b~sicas e prioritárias 
definidas pela Administração Municipal: li - acompanhar e 
avaliar a realização de ações e projetos relativos à proteção do 
meio ambiente; Ili - . elaborar o .plano orçamentario e de 
aplicação a cargo do FUNDEMA em· consonância com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. observados os prazos legais do 
exercício financeiro a que se referirem: IV - aprovar as 
demonstrações mensais da receita e despesa do FUNDEMA-. V 
- encaminhar as prestações de contas anuais do FUNDEMA à 
Câmara Municipal, conforme exigido em relação aos recursos 
gerais do Munícipio; VI - firmar convénios e contratos. com o 

· aprovo do Prefeito Municipal, referentes aos recursos que serão 
administrados pelo FUNDEMA. § 1" - As pollticas de 
financiamento e operacionalização do FUNDEMA terão prévia 
aulorlzação do Cl;lefe do Poder Ex~cutivo, cabendo-lhe, ainda, 
supervisionar seus aportes e a aplicação dos recursos. § 2º -
Para a celebração de acordos e convênios, o Conselho será 
representado pelo seu Presidente: § 3º - O Conselho Gestor 
será responsável pela aquisição de materiais e equipamentos 
necessários a realização dos objetivos do FUNDEMA. Art. 4º • 
Constituirão receitas do FUNDEMA: 1 - dotações orçai:nentárias 
oriundas do próprio município; · li - taxas de licenciamento · 
ambiental ; Ili - arrecadação de multas previstas na legislação 
ambiental; IV - contribuições, subvenções e auxilias da União. 
Estado, do Municlplo e de su~s respectivas ?Utarquías; 
empresas públicas. sociedades ; ·de economía misla e 
fundações; V - as resultantes de convênios. conlratos e 
consórcios celebrados entre o Munlcipio e Instituições púbfoas 
ou privadas. cuja execução seja d~ re~ponsabi\idade da SM.DT. 
observadas as obrigações . contidas nos respectivos 
instrumentos: VI - as resultantes: de doações que venha a 
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recebei de pessoas tisicas ou jurfãs.cas e de 0rganism0s 
privados, nacionais 01.,1 internacionais; '1111 - rendimentos de 
qualquer natureza· que· venha auferir como remuneração 
decorrente de apncação do seu patrimônio: ·VIII - condena~es 

. júdlciala por atos lesivos ao .meio ambiente: tX - o valor 
arrecadado com produtos e serviços oferecidos pela SMOT, taia 
como plantas do gecprocessame~o. legislação municipal 
fo!OQ)plada, informaçõ~ digitalizadas; X - outros recursos que, 
por·aua·natureza, possam ser destinados ao Fundo de ·~fesa 
do Melo Ambiente. Art. 5º • Constituirão ativos do FUNDEMA: 1 
- disponibilidades monetárias em bancOS ou em caixas 
oriundas qas rec:eitas especificadas; li - direitos que porventura 
vier a constituir. Art. 8º - Constituirão passivos do FUNDEMA as 

. obtlgações de qualquer natureza que poNentura venha e 
assumir para a manutenção e funcionamento das finalidades 
constantes do art. 1• deste Decreto. Art. r - O orçamento do 
FUNDE~ evideneiaili as polltlcas e o progra,Dla de tral>alho 
governamental, obseNados o Plano Plurianual e a L.êi de 
Diretrizes On;ámentârias, e os principios da universalidade e do 
equlllbrio. § 1~ - O orçamento do· FUNOEMA integrará o 
orçamento do Munlcipio, ~m obediência ao principio da 
unidade. § 2º • O orçamento do FUNOEMA observará. na sua 

~
' ~.\.:;..!!. • · elaboração e execução, os padrões e normas estabeleàdas na 

legialação pertinente. Art. a• • A contabilidade do FUNDEMA 
tem , por ob)etivO demonstrar a sua aituação financeira, 

1 • patrimonial e orçamentária, obServados os padrões e normas 
·. 1 • · estabelecidos na legislação pertinente. Parágrafo Único - A 

~. 
o 
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1 escrituraç:ão contábil será feita pelo método das partidas 
duplas. Art. 9• - A contabilidade sera organizada de forma a 

• peimitir o exercido das suas funções de controle prévio, 
concomitante e ~ente e de informar, inclusive de 
apropriar e apurar custos · dos 1Se1Viços,. e, consequentemente, 
de concretizar seu objetivo, bem como analisar e Interpretar os 

1- resultados obtidos. Art. 10 - Caberá ao Coordenador Executivo 
~ do FUNDEMA: 1 - exercer as funções de Seaetãrio Executivo 

. do Conselho Gestor; li - movimentar os recur.ios operacionais 
e contábeis especificos das receitas, custos ·e atividades de 
cada programa amparado pelo. FUNDEMA; Ili - emitir .relatórios 
de gestão mensais sobre a situação patrimonial e financeira do 
FUNOEMA. inclusive dos custos dos serviços: IV - manter 
registro finance!ro ~ ações desenvolvidas; V - OJídar da 
prestação de contas do FUNDEMA; VI - outras, definidas pelo 
Conselho Gestor. § 1º - Entende-ae·por relatórios de gestão os 
balancetes mensais de receita e de despesa do FUNDEMA e 
demais demonstrações exigidas pelo Conselho Gestor, pelo 
Chefe do Poder Executivo e legislação' pertinente. § 2" - O 
Coordenador Executivo sera auxiliado por três assistentes, 
sendo 01 (um) a nlvel técnlco-profissionat.;e 02 (dois) para as. 
atividades éle apoio e execução doa seMços administrativos 
decorrentes. § 3• - Pelo desempenho das funç6es de 
Coordenador Executivo do FUNDEMA, será atribulda ao seu 
exercente a gratiflcaçio correspondente aó cargo em comissão 

03 

unidades de ccnse1vação; li - educação ambiefltal: 11 -
proteção de . âreas de mangu~ IV .,. desenvolvim o 
Institucional; V - pesquisa e. desenvolvimento tecnol6gic0. Art. 
15 - O FUNOEMA será represef'.lladO em julzo la 
Procuradoria Geral do Munlcípio, nos termoa do art. 81 d Lei 
Orgânica do Munlclpio. Art. 16 -Aplicar-se-á, no...que oóub . à 
administração. financeira do FUNDEMA. o disposto na Lei 
Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964. M 17 - p' 
implantação do FUNDEMA. será destinado o c:d!dito esp 
de R$ 50:000.00 (cinquenta mi! 'reais), : prove!lfente do aJ 
orçamento do Município. Art. 18 - Este Oeaeto entra em · or 
na data de sua publicação, revogadas as 4Iái>osJções em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL OE FORT~ 19 de to 
de 1999. Jmacl Vieira de Magalhães - PREFEITO i DO 
MUNlciPJO DE FORTALEZA. . ! · .......... 

ATO Nº 1950/99-O PREFBTO NICIPAL OE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições leg se, tendo em 
vista o que consta do Procesao n• 4390 . RESOLVE 
APOSENTAR: Nome: CICERO BERNARD OE • tJMA. 
Matrlcula: 01288.1 . Cargo ou Função: Agent Administrativo 
AAD-3E. lotação: SER V . . r:undamentação : Art. 1'32, Ili, 
art 138, Ili, art. 133, V e seu parágrafo linlco, 118 - seu § 
3• (parágrafo acrescentado pela Lei 8901.de .06.91) 'da lei 
6794. ~ 27.12.90: art. 159, parágrafo íirko,·8 · 281 (redação 
dada pela Lei 5684, de 01 .03.83) da Lei 4058, e 02.10.f2; art. 
10 da ~ 6712, de 24.09190; art. 41 da Lei 71 1 ~ 29105.92; 
art. 1~ d~ Lei 7307 de 20.04.93. · 

DISCRIMINAÇÃO OE PROVENTOS: 
Vencimento Integral (R$ 196,74) 
Vencimento Proporcional a 90% 
Grat. Anuênlo"32% 
Grat. Vantagem Pessoal Reajustável 
Grat. Representação ONl·2 

R$ 1n.oe 
R$ ; P6,65 
R$ '69,83 

· ·RS 248,32 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 551.8{5 {quinhentos é 
cinquenta e um reats. ·oitenta e seis centavos).IGABlNETE 00 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTAt..EZA, em: 03 de maio de 
1999. Juraci Vieira de Magalhães - · fREFEITO DE 
FORTALEZA. Maria do Canno Magalhães -t SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO. ' ---

1 
ATO N• 3721199 - O ~.REFEITOpi.1UNICl~AL OE 

1 1 

de slmbolo ONS-3. e para os exercentes das funções técnico
profisslonal e de apolo e execução do citado Fundo, as de 
slmbolo OAS-1 e OAS-2, respectivamente. Art. 11 -
Imediatamente aP,óa a promulgação da Lei do Orçamento, o 
Conselho Gestor aprovará o quadro de cotas trimestra.is. para 

FORTALEZA. 110 uso · de suas• atn'bulç&!s te~. de 
conformldacJe com o que eatabeleee o Oecretb n• 1ó.oáa. de 
05.02.97. RESO~VE atribuir a EOISIO JAT~ CAVALCANTE 
FILHO, Coorde\ador do Fundd Mur{iclpal de Sa1lde - SMOS, 
ONS-1. a lmportãi\cia de R$ 278.00 {duzentos e setenta e oito 
reais) referente a 02 (duas) diárias fCJnO ajudp de custo para 
viagem à Brasllla, R$ 781.30 (setecentos e oitenta e um reais e 
trinta centavos) correspôndente a staasaeem ·aérea de ida e 
volta no trecho fortaleza/Braallia/Fortaleza. J>4ra parliápar de 
reuniio, de interease da munlc:ipalid~, nos· pdo de 19 â 20 
de agosto de 1999, devendo as de ~por. conta 

1 
. executar as ações previstas no Planó de Aplicação dos 

Recursos do Fundo. Parágrafo Onloo - As cotas trimestrais 
· poderão ser alteradas durante o exercício; observados o limite 

fixado ao orçamento e ó comportamento de sua execuÇão. Art 
12 - Nenhuma despesa &efá. realizada sem a necessária . 
autorização orçamentária do Conselho Gestor. Parâgrafo Único 
- Para os casos de insufidêndas orçamentárias, poderãô ser 
utilizados os ctêditos adicionais suptemeritares e especiais, 
a~dos por Lei e abertos por Decreto do Executiva. Art. 1.3 
- Os recursos do FUNOEMA poderão ser aplicados mediante 
convênios a serem celebrados pelo Municlplo de Fortaleza com 
órgãos e enüdades .da Administração Direta e Indireta, da 
União, do Estado e dos Municlpios, bem como entidades 
privadas cujos obletnlos estejam associados aos do Fundo, 
desde que não possuam fins lucrativos. Art. 14 - Terão 

. consideradas prioritárias as aplicações dos recursos financeiros 
de que trata este Decreto em projetos.nas seguintes áreas: 1 -

. . 

das dotações orçamentárias: 3111.5 - Pess Civil e 3132.55 
- Outros Sentfços e Encargos, ~ignadas a Secretaria 
Muniàpal de Desenvolvimento Soe - Fundo Municipal de 
Saúde, pelo orçamento vigente. INETE DO PREfEITO 
MUNICIPAL OE FORTALEZA, em 18 de 8g08ti> de '1999. 
Juracl V'ielra de Magatbães - PREFEITO DE FORTALEZA. 
Mário Helder de Olfvelra oarvaro - SECRETÀRK> DE 
ADMINISTRAÇÃO, EM EXERCfCIO • ......... , 

. . 

ATO Nª 3757199 - O ~REFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de Sua$ atrfbuiçõés legals, de . 
conformidade com o que estabelec; o Detteto n• 10.038, de 
05.02.97. RESOLVE atribuir a FiABIA MARIA HOLANDA 
UNHARES, Chefe de Gabinete 1 do Prefeito, ONS-1, a 
importância de RS 834.00 (oitoc:en90a e trinta e quatro reais) 
referente a 06 (seis)-dférias como ajude de custo para Wm6m à 

' 
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de cargos e Carrelraai de 29 de maio de 1992. no que não 
conflitar com o ~do nesta Lef. 

1 

Art. TI - ÀS despesas ~rrentes dasta Lei cor
rerão à conta das dotações orç\Uf\8ntárias próprias da Autar
!qufu. Munlcipal de Trârisito, seMços Públicos e de Cidadania 
Ide Fortaleza (AMC). 1 

Art. 28 - i>ermanecem em vigor os demais dispo-
sítivois constantes na L ~ n11 8.419, de 31«1e marÇO de 2000; ~a 
Lei, n11 7.141,· de 29 de maio de 1992, não alterados por este 

' 

instrumento legal e pela Lei n9 8.692, de 31 de dezembro de 
2002. 

Arl. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publiçação oficial, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE FOR
TALEZA. cm 31 de maio de 2004. 

Juraci Magalhães 
PREFEITO DE FORTALEZA 

. 

' 

. ANEXO! 
1 

CARffElRA CARGO CLASSE REFERENCIA NU MEROS CONDIÇAO MINIMA PARA O 
DECAAGOS INGRESSO NA CARREIRA -

' ; J Agente MJnícipal 
1 5Ba5D 

. Administra?<>, Ope • li 5Ea5G 

1 ~o e F=lização, 
de Operação e Ili 5Ha6B 450 Formação em nll.!Et\ méijjo 

1 1 : T~I ! (AOFT) 
Fiseallzação de IV 6Ca6F Trãnsilo 

V 6Ga7C 

! .. ·'A."l~Oll ! 
• Assiduidade e tua dade: de o zero a 3 três} pontos. .. pon a~dade ( } { 
• P~rticipaçãp em co~ ou grupo de trabalho de interesse da Admínistração Municipal ou curso de recidagem promovido ou 

apoiado pelllAutarquif. MUnicipal ~e Trânsito, Serviços Públicos e de Cidadania de Fortaleza {AMC): de O (zero} a 2 (dols)lp0n1os • 
• Nota subje~a atribuíqa pelo Chefe in:iediato que deverá considerar a qualidade do trabalho desenvolvido: de O {zero) a 2l(dois) pon. 

• ti~Hna; Je o (~ero)\a 3 {três) pontos. 
. . 1 . ---

, . 
! . 

1 • , 
(.Et N2 8845 DE 31 DE MAIO OE 2004 
L . ~ 

Declara de utilidacSe pública a 
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA 
BENEFICENTE DE PORAN
GABUSSU (APRISCO). 

. ' A CÂMARA MUNICIPAL OE FORTALEZA DE· 
CRETA E E' l SANCIONO A SEGUINTE LEI: Ar1. 111 - Fica de
clarada de - pública a Associação Evangélica Batista de 
Porangab~' (APRISCO}, vinculada â Igreja Ba_tista de Po
rangabussu, ntidade civil de personalidade jurfdica de direito 
privado, de atureza fl!entrópíca, sem fins tucrativo$, ,com sede' 
nesta capiteq Art. 29 - Esta Lei entr_a em vigor na data de sua 
publicação~icial, revogadas as álSl)OsiÇões em contrário. 
PA'çO .DA FEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 31 
de maio de 

1 
• Juracl Magalhães~ PREFEITO DE FORTA· 

LEZA. . ......... 
l 

l.EfN9 8M6 DE 31 DE MAIO DE 2004 
1 

Declara de ultlidade pública a 
ASSOÇIAÇÃO FAMl.LIAR DO 
PARQUE ÁGUA FRIA. 

. . 
· , A CÂMARA MUNJCIPAL DE FORTALEZA DE· 

CRETA E E~ SANCIONO A SEGUINTE 4=1: Art. 111 - Fica de
cilÍrada de utilidade pllb~ca a Associação Familiar do Parque 
• ua .Fria,. entídade eivif de personalidade jurldlca de direito 
p do, de natureza filantrópica, sem fios lucrallvos, com sede 
e oro nesta capilal. Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 
s p00ficação ofià81, revogadas as disposições em contrário. 
P O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 31 
d maio de 2004. Juraci Magalhjaa· PREFEITO DE FORTA-
L . ............. 

LEI No 8847 DE 31 DE MAIO DE 2004 

Altera a Lei n2 82.87 de 07 de 
julho de 1999, que regulamenta 
o Fundo de Defesa do Meio 
Ambiente (FUNbEMA) e,dá ou-
tras providências. • 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L8: 1 . 

Art. 111 - O Fundo de Defesa do Meio Ambiento 
(FUNOEMA). criado.pelo art. 205 de lBi Orgãnipa do Município 
de Fotlal(!Za. regulamentado pela Lei n" 8.287, de 07 de julho 
de 1999, fjcará vinculado à Secretaria Municipal de Meio 
Ambl enle e Controle Urbano (SEMAM). 

Art. 29 • O Fundo de Defesa do Meio Ambiente 
(FUNDEMA) tem como finalidade o desenvolvimento de Pro-. 
gramas de educação ambieÍltal, recuperação do mefo ambienta 
degradado e a presetvação das áreas de interesse ecológico, 
compreendendo a execuÇão das seguintes atMdàdes: · 

1 • proteção, conservação, preservação o recupc· 
ração e melhoria do mei<? ambiente, em especial os recursos 
~ídricos; · 

·li - apoio à capacitação técnica dos seividofes da 
SEMAM. assim como na participação e, realização de eventos, 
seminários, cong~os, cursos.- campanhas, programas de· 
educação e de gestão ambiental: 

Ili - apoio ãs •ações para implemenlação da 
Agenda 21 no Muni<:lpio; 

IV - apOio ao desenvoMmento de atividades 
coooementes à lmplanl?Çáo do zoneamenlo ambianlal do MlJ:.. 
nicipio; 

V.- apoio ao desenvolvimento do atividades refe
rentes ao licenciam'ef'lto ambientai; 

·vi - apoio à formulação da normas t~icas e 
legais, padrões de proteção. conservação, preservação e 
recuperação do meio ambient~, observadas as peculiari
dades Locais e o que esla.belece a legislação fei.leraJ e es1a
dual; 

VII : atividades de educação ambiental e promo
ção de pesquisa cientifica, visando il conscientização da popu-~. 
lação sobre a necessidade dé proteger. preservar, conseNar e. 
recuperar ô ~- ambiente; . 

Vl - apoio à Cliaçflo de unidades de conserva-, 
ção no Munic 10 para proteção! conservação e preservaçã~ 
ambiental; i -

-ix - manutenção d8 qualidade do meio ambienta: ' 
natural e a11ilicial do Município, .pediante a intensaT-.ca~o das. 
ações dé fiscalização ambiental e:de controle urbano; 

X ~ incen~ ao uso de tecnologia não agressiva 
ao ambiente; . 

· XI - apoio à ímpla11tação e manutenção do ca
dastro de ati\>idades econômicas; utilí~cforas ou degradaáoras 
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de recursos ambientais, media~te a coleta e a cala!Õgaçào de 
da'das e Informações sobre as mesmas; 

Xll • cnntrole, moni1oramento e avafüsção dos 
rectJrsos naturais do Município, visando à proteçfu>, à preser
vação e à conservação da ârâas de lnleresse ecológico, em 
especial as dunas, 6SSlm com~ a recuperação de áreas degra- ,.. 

I _: XIII • apoio à 1mp;anú1ção e à manutenção de um 
~ de informações referenles ao meio ambiente e contro4e 
urb'ano, em parceria com as dema.fs. secretarias:_ 

XIV - apoio às políticas de proteçao à fauna e à 
flora. vedadas. na toona da lei, as práliCas que coloquem em 
risco sua função ecológ!ca, provoque extinção de espécle ou l!Ut eta os animais à crueldada; · 

X!ll - controle, monitoramento, avaliação e fiscafl. 
za9ão da emissão de sons e ruldos de Ioda espécie, produzi· 

r qualquer meio, considerando sempre os locam, hora-
. a natureza daS atividades emissoras. visando à compati-

o do exerdcio da atividade com a pro~ão e pr8$91V8· 
çá da salide, da segurança e do sossego púbtico: 

XV\ •' apolo à formação de consórcio lntemlunki
objeüvando e pro19ção, preservação e conservação da vida 

am iental das bacias hlclrQgráfic:as que uhrapassem os limites 
do rucrplo; 

XVII -. apoio à análisa, conlrole, fiscalizaçã-0 e 
lt.olam&nto das atividades potencial oo efetiVamente polul

dolll& õu degradadoras do meio ambiente, praticadas por-pes· 
so~ tisica ou jurídica; 

XVIII - apoio ao eslabelecimento de padrões de 
efluentes intfusfrlais e as nonnas para transpOJte, disposição e 
destino flf\81 de qualquer re&iduo resultante de atividades lnrus· 
triais e comen:ials pas.siveis de degradação amblental; 
: · XlX - estudos, programas e,profetos para recicla-

gem e diminuição do foco urt>ano; -
1 XX - exames laboratoriais para fms d& diagnós1i-

co ámbrenlal ou relaclonados com aaude pública: · ·. :p XXI • epolo ao monitoramento ·ambiental das 
- de antenas de transmissão de ládio, televisão, 

tele nia f001 e telefonia móvel (celular), e de telecomunicações 
ern , no ~to do Município; . 

. ~ - articulação e celebração óe convênios e outEjusles com organismos federais, esladuals, municipels 
e lzações govemamentals ou não ·governamentais 
(ON

1 
), nacionais ou estrangeiras, para a eJceCuçáo cooldeoa-

da ~a . obtenção .de financiamentos para a implantação de 
plan , programas e projetos relativos à proteção, à preserva
ção, à conservação, à recuperação dos recur&OS ambientais, 
naturais ou não, e de educação amblontal; 

1 xxm - apoio ao monitoramento de engenhos de 
pr, ganda e publlddada; 

XXIV - elaboração de planos, programas e proje
tos para áreas verdes, parques, praças e áreas remanescen
tes. 

Art. 39 - Consllluem receilas do Fundo do Delesa 
do Amblente (FUNDEMA}: . 

1 - dotações orçamentárias oriundas do próprio 
Mun pio; 

li - taxas de licenciamento ambiental; 
. Ili • taxas referentes às allvidades de controle 

utbar)o, abrangendo a análise e aprovação de projetos de par
cetarnento do solo, proietos arquitetônicos, alvará de constru
ção e reforma de edificações com área acima de 80m2; 

IV · taxas decorrentes das atlvfdades de cadas
lramenlo de Gngenhos do propaganda e pubficidade e de !Jc:eo.
ciamonlo de engenhos espedais; 

1 V - multas adminl&trathta& · por atos lesivos ao 
meio ~ente decorrentes da uliliz&Ção dos recursos ambien
tai$ e por descumprimento de medidas compensatórias desti
.nadas à proteção, à preservaç.'io. à conservação, à recupera
ção ou à correção de degradação ambiental causada por 
passo flslca OtJ Juri~. pública ou privada; 

VI - recursos decorrentes da aplicação de medt-
da.s mpensatórias\destinadas à implantação ou à manufen-. ' . . ' - . . ... . . . 
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projetos e serviços de natureza ambiental, aquisição de . eq 
pamentos e execução de obra,s relacionadas· à proteção, 
preservação. à conservação e à recuperação do melo amblen 
~ . ! 

VII • contribuições, ~ e al,lXl1!as : 
União, cio Eslaclo, do Munleiplo e de suas ~vas autar 

- qulas, empr~ pwlicas, aocledades de ~nomia mista 
fundações; · · · · 1 

VIII· recursos oriundos de convênios.;eontratos « 
consórclôs celebrados entre o Munic(pio e ~s púbDcas 
e privadaa. observadas aa obrigações con~ llO$ yespectivos 
instrumentos; · 1. 

IX - recursos oriundos de doações ?8 pessoas 
!lsicas c;>U luridicaS e de organismoS priva~. •'fcl<mals ou 
intem&QOOllls; , 

X - rendimentos de qualquer natureia auferidos 
oomo remuneração .das permissões, concessões bu cessões 
de áreas remanescentes a terceiros pelo ~pk): l . ; 

• XI • rendimentos de qualqueI n8lW9<8 auferidOs 
como ~neração de aplicação financeira; ; ' 

Xfl " valores oriundos de condánâções jucftÇiais 
referentes às ações ajuiza~ pato Municfpio de Fqna\eza, em 
decorrênciali! lesivos ao meio ambiente; . 1 ' . 

XIII valores arrecadados com a cpb(S~ 'de 
serviços p tais como fotocópia de plantas julSanís~ 
e legislação municipal, indusive em meio digita,l. ~ ereÇos 
serão~ por meJo de ato do Chefe dÓ P9(1er ~ 
üvo, com base no que dispõe o inciso li, do art. 297!, da Oo'nso
rtdação da Legislação Tc1butária cio Mun1crp1o, ttProvada pero 
Decreto n• 10_827 de 2000; 

XIV • outros rectJrsos que, por sua naturozp, 
possam ser destinados ao FUNOEMA. · . ~ 

Art. 4° - Os recursos oriundos do Fundo de Defa· 
sa do Meio Ambiente (FUNDEMA) serão deposibildos em conta 
especifica e gerão destinados à roaliUçâo das atividades pre
vistas no arL 20 desta leí. 

· Att. S9 - O FUNDEMA será gerencipdo por um 
Conselho Gestor que lerá as segulntea atribulçõea: 

1 • estabelecer e emcutar a potffica de aplicação 
dos recursos dO FUNDa1A. observadas as diretrizes bãsieas'e 
priorilârias definidas pela Administração Municipal, incluindo as 
estabe!ecidas no Oecrelo ri' 11.484, d& 18 de Getembro de 
2003• : ' . . . 

li - apoiar. acompanhar e ~vaiar a réafimção de 
ações e projetos relativos ao desenllOMménto de' lemologlàs 
não agressivas ao ambiente e à sua P,loleção. preservação, 
conservação e recuperação; : 

. 111 • elaborar o plano o~entário e de aplicação 
dos recursos do FUNOEMA, em ~ .com a lei de 
OireJrizeS Orçamentárias dO Município, rvados cs praios 
legais cio exerdcio flna!lcelro a que se atirem; · · 

IV - analisar e aprovar prestações de comas 
frimestraís telalívas à aplicação dos recursos do FIJNDEMA; , 

V • enc;unlnhar as presfaÇões de·contas anuais 
do FUNDEMA à Cãmara Municlpal, ooJorme exigido em rela-
ção aos recursos gerais do Municlplo; · 

VI • apoiar e par1Jcipar . celebra~ de conVê· 
nios e contratos relalivos ás atividades ~inleresse da ~ 
ria Mu pai de Meia Ambiente e Con e lJfbenÓ (SEMAM) 

rlnorentfs às sua& atribul~881Bgai8. 
Parágrafo únrco - Serão consideradas prioritár(~ 

as·aplicações dos recursos financeiros Ido FUNDEMA nas e-
guintes atividades: · . · · 1 

1 • unidades de consmvação; 
li • programa de educeçãq amble'l1al; 
Ili • proteção, conservação ou recoperaÇão de 

áreas de mangue; • 
IV. realização de cursos.~ a se~ 

rios na área ambiental; . · 
V • pesquisa e desenvolvimento tec:hológico. 
Art. 69 ~ O Conselho GessOr do Fundo de Oef;sa 

do Melo Ambiente teh\ a seguinte compôslção: • 
1 _. o Secretário da Secrelaria MUnlcipaf de Melo 

- • .. •• • ·-·- · ·- ·· > 

, 
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r 11 • o Coordenador do Potlilcas Ambientaiõ da 
Secretaria Munlcipal de Meio Ambiente e Controle Urbano 
i,fEMAM); ; 

Ili - o ~etário Executivo do FUNDEMA; 
IV • 5actelaria Mmlclpal de Desenvolvimento 

Umano e lnfra·E~· ra (SEINF}; 1 
V • o etário da Secretaria Municipal de Pla-

nejamento e Orça lo (SEPLJI.); 
. VI • o eSidente da Comissão de Ud>anismo e 

!
Meio Ambleole da Cãinara Municipa) de Fortaleza. 

. ' . § 111 • !O. Conselho Gestor sera presidido pelo 
. Secralárlo iia SEMAM. 

§ 211 ·I Os membros Integrantes do Conselho 
Gaak>t do fUNOEMA não terão direito à percepção de nenhu
ma remu~ ~decorrência' do ex.erclclo dessas ativida-
deS. 1 
i : · • Art. 7fl C O Fundo de Defesa do Meio Ambiente 

{F,UNDEMA) teni umjeoordenador Executivo com as seguintes 
al~tJ19ôes: . 

1 • sect0wiar as atividades do Conselho Gestor; 
. li - movtmentar. juntamente com o Secretário da 

SEMAM. os recuraos(inancelros do FUNO~; 
. · Ili - elilbofar demonstrativos mensais sobre a 

&ttuação E~ f10Snceira do FUNDEMA; 
IV - manter registro financeiro e cootátlll das 

recejnls e s relacionadas às ações desenvolvidas pelo 
Fundo· ~ · 

' ' V - elaborar a prestação de contas trimestral do 
FUNDEMA;: 
; 1 · VI • assinar, conjuntamente com o Secretário da 
SEMAM, OJ> convênios e contratos (9alizados com a patficipa
ção do FU'tlOEMA; 

f VII · .exercer outras elMdades que lhe forem 
alribuldas P.6)0 Secretário da SEMAM ou pelo Conselho Gestor. 
. ! § 111 • O Coordenador ExecuUvo será auxlliadO 
por 3 (trtaj assistentes IOOnicos, sondo 2 (dob) de nlvel ~ 
riot e 1 (utn) de ·nivel médio, para as atividades de iwoio e 
execução dos servfços admlnisltaJlvos. , 

. ; § 20 • Ao Coordenador Executivo do FUNDE~ 
sará alrlbufda uma remuneração corrospondonte à gratilicação 
de cargo~ com Simbologia DNS-3, e aos assisten
tes t~ de nivel superior e de apolo será atribuída uma 
~~ oorÃ!Spondente à gratificação de cargo comissio
nado com simbologia OAS-1 e OAS-2, respectivamente. 

1 Alt. B9 • Constituirão ativos do RJNDEMA: 
' · i , l • disponibilidades monetárias em ba;ncos ou em 

caixas orlunoas das rec8itas especificadas; . 
• li - direltos que porventura vier a constilult. 

. j Art. 91' - ConsUtuirão passivos do FUNDEMA as 
obrigações: de qualquer natureza que porventura sejam assu
midãs l><'raia manutenção e funcionamento de suas atividades. 

• Ar!. 10 • O orçamento do FUNDEMA obedecerá 
às mesma$ regras eslabelecid8s pela Lei n2 8.749 de 11 de 
tulho do ;2<t0_3, para as diretiizes orçamentárias cio Muntcipío, 
!ntegrando ~orçamento geral. 
! . Ar!. 11 • Este Lei entra em vigor o partir da data 

Fsua ptblicação oficial, fk:aodo revogadas as demais dispo
es em Contrário. 

PAÇO DA PREFErFURA MUNICIPAL OE FOR· 
:rALEZA. em 31 de maio de 2.004. 

! 
i 

Juracf Magalhães 
PREFEITO' DE FORTALEZA 

COMISSÃO PERMANENTE OE EXECUÇÃO DAS 
LICITAÇÕES 00 MUNICÍP10 DE FORTAL-EZA 

ERRATA DE AVISO DE DEC1SÃO DE IMPUGNAÇÃO 
E ABERTURA 00 CERTAME 

FORTALEZA, Olt D~HO DE"2004 

ORIGEM: Secretaria de Adminlslração do Municipió. SAM. 
OBJETO: A sel~o de pessoa jurfdica para o registro de pre· 
· ços visando à aquisição de água mineral, sendo 

.11.700 garrafões .de 20 litros de água mineral sem 
gàs (somente o líquido), pa~ ateo.der as necessida· 
des dos Hospilais da Prefeilu~ Munlcipal de Fortale· 
za • PMF, em confonnldade com as especificações 
conlidas no Anexo 1. parte Integrante do edilal, com 
fornecimento parcelado. 

TIPO OE LICITAÇÃO: Menor preça unitário do rtem. 

. . A Pregoeira comunica aos licitantes e demais 
interessados a retificação no Aliiso de Decisão de Impugnação 
e Abertura do Ccrtamo, acima referido, publicado em 01 de 
junho de 2004, no Diário Ollcial do Município e Jornal o Estado. 
ONDE SE LÊ: • •.• está pravisfa para o dia 08 de junho de 
2004, às 8h30mln .. :. LElA·SE: • ••• está pravisla para o dia 14 
de junho de 2004, às 14h30min_ • Fortalei.a, CT7 de Junho de 
2004. Marta Vi:ana de Albuquerque - PREGOElRA. ......... 

AVISO DE 
, PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PROCESSO: Pregão Presencial n° 3612004. 
ORIGEM: Secrelaria de Administração do Município - SAM. 
OBJETO: Contralação de pessoa juridica para registro de pre· 

ços visando à aquisição de géneros a!imenlfcios não 
perecfvels (arroz. macarrão, farinha de milho (fio.. 
cão), óleo, sal, tempero, doce do banana, doce de 
leite, doce de goiaba. rapadura, biscoito ou bolacha 
tipo maria, biscoito ou bolacha tipo rosquinha sabor 
coco, biscoito-ou bolacha tipo rosquinha sabor Jeits, 
biscoito ou bolacha tipo cream craker, bisooilo ou bo· 
racha tipo maisena, biscoito oµ b acha tipo bola· 
chão, bebida mísla de frutas, margarina, alho, caldo 
de carne, caldo de galinha, polpa de tomàte e 'litami· 
na de frutas) para atender as necessidades das Es· 
colas da Rede Pública de Ensino Munícipal distribui· 
das nas Secretarias Executivas Regionais 1, li, Ili, IV, 
V, VI com recursos do Programa de Merenda Escolar 
(alunos da Educação 'Pré-EScolar e Ensino Funda
mental e alunos da Educação de Jovens e Adultos -
EJA). de acordo com o Anoio 1 do edital.. 

O Pregoeiro cori11..1!_1ica ~os interêssedos que a 
MS ATACADISTA E OISTRIBUIÇAO LTOA., lonnulou pedido de 
esclarecimento aos termos do edital do processo em epígrafe, 
e que o pedldO encontra-se à ~ dos interessados em 
sua sede na Av. Heráclito Graça. 600. Fortaleza, 07 de junhO 
de 2004. Antônio Aírton do Vale Melo· PREGOEIRO. .. .......... 

AVISO DE CONTRA-RECURSO 

PROCESSO: Convite n9 01/2004. 
ORIGEM: Secretaria de Finanças do Munlcipio - SEFIN. 
OBJETO: Conttatação de pessoa jurldfca para conlecçãà de 

impressos de segurança. 

1A COMISSÃO PERMANENTE OE. EXECUÇÃO 
DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍP.ÍO DE FOATALE2A, comunica 
aos licilantes e demais interessados que a empresa FORMU
LÁRIOS PILOTO LTDA apresentou contra-razões ao recurso 
administrativo interposto pela empresa MOORE BRASIL LTDA, 
no processo om epigrafe, estando o mesmo à disposição na 
sede da Comissão, na Av. Herácllt.o Graça. 600 - Fortaleza-Ce, 
fones: 452-3479 e 452-3480. For1aleza. 07 de junho de 2004. 
.Anrõnlo Alrton do Vale Melo - PRESIDENTE DA CPEL ......... 

AVISO OE 
APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS DE RECU~SO 

PROr.F~<:;n· PrPniín Pm:o;f'.lnr.mi nº ?J/?004. 
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